

      LEI MUNICIPAL  Nº 376/2002, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2002.





“AUTORIZA CRÉDITOS SUPLEMENTARES PARA DOTAÇÕES E APONTA RECURSOS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos  suplementares para dotações orçamentárias  de 2002, até o montante de R$ 105.930,00 (cento e cinco mil e novecentos e trinta reais).


Parágrafo Único –  Os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes Unidades Orçamentárias:

0201 04 122 0002 2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

0201 04 122 0002 2002 3390 30 00 00 00 – Material de Consumo

0201 04 122 0002 2002 2290 30 00 00 00 0001 – Recurso Livre 14.0.......R$    1.300,00

0301 04 122 0003 2003 – Manutenção da Sec. De Adm.

0301 04 122 0003 2003 339039000000 – Serviços de Terceiros e Encargos PJ

0301 04 122 0003 2003 339039000000 – Recurso Livre 20.5....................R$    3.600,00

0501 12 361 0006 1007 – Equipar a Sec. De Educação

0501 12 361 0006 1007 4490 52 00 00 00 – Equipamento e Mat. Permanente

0501 12 361 0006 1007 4490 52 00 00 00 0020 – MDE 27.2.....................R$  35.000,00

0501 12 361 0006 2006 – Manut. Sec. Educação e Cultura

0501 12 361 0006 2006 319009010000 – Salário Família

0501 12 361 0006 2006 319009010000 0020 – MDE – Mat. Des. 29.9.....R$       500,00

0501 12 364 0008 2015 – Manutenção Transp. Universitário

0501 12 364 0008 2015 339030000000 – Material de Consumo

0501 12 364 0008 2015 339030000000 0001 – Recurso Livre 58.2............R$   3.300,00

0601 10 301 0011 2019 – Manutenção Depat. Saúde

0601 10 301 0011 2019 339039000000 – Serviços de Terc. E Encargos

0601 10 301 0011 2019 339039000000 0040 – ASPS Saúde Serv. 81.7....R$  12.000,00

0601 10 301 0011 2021 339030000000 – Material de Consumo PAB

0601 10 301 0011 2021 339030000000 1060 – Recurso Livre 85.00..........R$   4.000,00

0601 10 301 0011 2019 339043000000 – Subvenções Sociais

0601 10 301 0011 2019 339043000000 0040 – ASPS Saúde Serv. 82.5.....R$   5.000,00

0601 10 301 0011 2021 – Manutenção de Ações de Saúde

0602 08 244 0014 2025 – Assistência Social

0602 08 244 0014 2025 339048000000 – Outros Auxílios Financeiros

0602 08 244 0014 2025 339048000000 0001 – Recurso Livre 100.7..........R$      800,00

0801 15 452 0018 2028 – Manutenção Dep. Serv. Urbanos

0801 15 452 0018 2028 3390 30 00 00 00 – Material de Consumo

0801 15 452 0018 2028 3390 30 00 00 00 0001 – Recurso Livre 106.6...... R$  1.000,00

0801 15 452 0018 2028 3390 39 00 00 00 – Serviços de Terceiros e Encargos

0801 15 452 0018 2028 3390 39 00 00 00 0001 – Recurso Livre 107.4.......R$     800,00

1001 04 122 0025 2033 – Encargos Gerais do Município

1001 04 122 0025 2033 319009010000 – Salário Família

1001 04 122 0025 2033 319009010000 0001 – Recurso Livre 123.6.........R$       450,00

1001 04 122 0025 2033 319013020100 – INSS

1001 04 122 0025 2033 319013020100 0001 – Recurso Livre 124.4.........R$    6.600,00

1001 04 122 0025 2033 3190 13 03 01 00 – RPPS – Servidores

1001 04 122 0025 2033 3190 13 02 01 00 0001 – Recurso Livre 125.2......R$ 12.800,00

1001 04 122 0025 2033 339039000000 – Serviços de Terc. E Encargos

1001 04 122 0025 2033 339039000000 0001 – Recurso Livre 127.9....... R$   16.000,00

1001 04 122 0025 2033 469072000000 – Promoradia

1001 04 122 0025 2033 469072000000 0001 – Recurso Livre 129.5........R$     2.350,00

1101 09 272 0002 2034 – Man. FABS/FANHOS

1101 09 272 0002 2034 319003000000 – Pensões

1101 09 272 0002 2034 319003000000 0001 – Recurso Livre 132.5........R$        430,00


Art. 2º - Servirá de recursos as suplementações citadas no artigo anterior a redução das seguintes Unidades Orçamentárias:

0401 04 123 0004 2004 3390 93 00 00 00 0001 – Recurso Livre 140.6....R$     1.740,00

0501 12 361 0007 2007 3190 13 03 00 00 0030 – Recurso Livre 43.4......R$        900,00

1001 04 122 0025 2033 469071000000 0001 – Recurso Livre 128.7.........R$    8.300,00

0501 12 361 0007 1010 4490 51 00 00 000020- Recurso Livre 39.6..........R$  24.500,00

Previsão de Excesso de arrecadação no Exercício de 2002........................ R$  70.490,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 06 DE NOVEMBRO  DE 2002.

                                    
ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

